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Ementa:
O TCU determinou a uma universidade que acolhesse as sugestões dos pareceres 
da  Assessoria  Jurídica  inclusos  nos  processos  licitatórios,  ou  registrasse,  nos 
respectivos processos, os motivos do não-acolhimento desses pareceres, sob pena 
de contrariar o princípio da motivação dos atos administrativos (item 1.1.5, TC-
013.489/2004-9, Acórdão n° 1.162/2005-TCU-1ª Câmara).
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